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PORTARIA Nº 12, DE 26 DE MAIO DE 1992


A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE COMÉRCIO EXTERIOR (DECEX), no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 165, inciso VIII, do Decreto nº 99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:


Art. 1º – O regime aduaneiro especial de “drawback” de que trata o art. 78, incisos I  a III, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, poderá ser aplicado às importações efetuadas por empresas industriais e/ou comerciais, inclusive as empresas comerciais exportadoras constituídas na forma do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, podendo o DECEX, nos casos em que julgar conveniente, aplicar o disposto no�§ 2º, do art. 317, do Decreto nº 91.030, de 5 de março de 1985.


Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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